
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO R IO DE JANEIRO 
 

ATO DO PRESIDENTE 
 

PORTARIA DETRAN Nº  7089  DE 10  DE JUNHO DE 2026 
 

ALTERA O ART.  25 -A  E  ACRESCENTA O ART.  26 -A  AO ANEXO I  DA PORTARIA PRES-DETRAN/RJ  Nº  
5814 ,  DE 19  DE FEVEREIRO DE 2020  (MANUAL DE F ISCAL IZAÇÃO DE TRÂNSITO) ,  QUE D ISPÕE SOBRE 
AS NORMAS E D IRETRIZES INTERNAS E EXTERNAS COM A F I NAL IDADE DE PADRONIZAR OS 
PROCEDIMENTOS RELAT IVOS ÀS OPERAÇÕES DE F ISCAL IZAÇÃO DE TRÂNSITO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO R IO DE JANEIRO –  DETRAN/RJ ,  no  exe rc í c io  de  suas  
a t r i bu ições  l ega is  e  regu lamenta res ,  t endo  em v i s ta  o  que  cons ta  no  p rocesso  Admin is t r a t i vo  n º  SEI  E -
12 /009 /5 /2016 ,  na  Por ta r i a  PRES-DETRAN/RJ  Nº  5814  de  19  de  f eve re i r o  de  2020  (Manua l  de  F isca l i zação  de  
Trâns i to )  e  Po r ta r i a  PRES-DETRAN/RJ  Nº  6414  de  23  de  j unho  de  2023 ,  e  
 
CONSIDERANDO: 
 
-  a  competênc ia  es tabe lec ida  no  Cód igo  de  T râns i to  Bras i l e i ro  pa ra  que  os  Órgãos  Execu t i vos  de  t râns i to  
es tadua is  execu tem a  f i sca l i zação  de  t râns i t o ;  
 
-  as  i novações  t raz idas  pe lo  Es ta tu to  das  B l i t zes ;  
 
-  a  necess idade  de  rea l i za r  ope rações  de  f i sca l i zação  de  t râns i t o  eng lobando  todos  o s  mun ic íp ios  do  Es tado  
do  R io  de  Jane i ro ;  
 
-  a  ba i xa  d i spon ib i l i dade  de  Agen tes  da  au to r i dade  de  t râns i t o  e  moto r i s t as  pa ra  rea l i za r  as  ope rações  
necessár ias ,  espec ia lmen te  aos  f i na i s  de  semana e  domingos ;  
 
-  a  necess idade  de  o t im ização  da  esca la  de  se r v i do res  pa ra  as  f i sca l i zações  de  t râns i t o ;  
 
-  a  necess idade  de  sup r i r  as  demandas  de  ope rações  de  f i sca l i z ação  de  t râns i to  no  âmb i to  da  Au ta rqu ia ;  
 
RESOLVE: 
 
Ar t .  1 º  -  A l t e ra r  o  a r t .  25 -A  do  Anexo  I  da  Po r ta r i a  PRES-DETRAN/RJ  Nº  5814 ,  de  19  de  feve re i ro  de  2020 
(Manua l  de  F i sca l i zação  de  T râns i t o ) ,  que  passa  a  v igo ra r  com a  segu in te  redação :  
 

“ A r t .  25 -A  -  No  i n te r va lo  en t re  segunda - fe i r a  e  sex ta - f e i r a ,  a  d i spon ib i l i dade  do  se r v i do r  pa ra  
ope rações /a t i v i dades  que  ex i j am o  pagamento  de  d iá r i a  de  pousada  pa ra  sua  rea l i zação  se rá  l im i tada  
em a té  03  ( t r ês )  d ias ” .  

 
Ar t .  2 º  -  Ac rescen ta r  o  a r t .  26 -A  ao  Anexo  I  da  Po r ta r i a  PRES-DETRAN/RJ  Nº  5814 ,  de  19  de  feve re i ro  de  2020  
(Manua l  de  F i sca l i zação  de  T râns i t o ) ,  que  passa  a  v igo ra r  com a  segu in te  redação :  
 

Ar t .  26 -A  –  A  pa r t i c i pação  p rev i s ta  no  a r t .  26  de f i ne -se  como a  a tuação ,  po r  pa r te  do  se r v ido r ,  a té  
o  f im  da  Operação  de  F i sca l i zação  ou  a té  o  l im i t e  de  ca rga  horá r ia  de  duas  (2 )  ho ras  e  t r i n ta  (30 )  
minu tos .  

 
§1º  -  Caso  a  ope ração  u l t r apasse  o  l im i te  de  ca rga  ho rá r i a  es t i pu lado  no  capu t ,  a  con t i nu idade  da  a t i v i dade  
será  cons ide rada  nova  pa r t i c i pação ,  f i cando  o  se r v ido r ,  nesse caso ,  ob r i gado  a  segu i r  a tuando  a té  o  f im  da  
ope ração .  
 
§2º  -  A  con t i nu idade  excepc iona l  p rev i s ta  no  §1º  deve rá  se r  au to r i zada  pe la  Coordenador i a  de  F i sca l i zação  
(CF ISC) .  
 
§3º  -  Pa ra  f i ns  de  receb imen to  da  re t r i bu ição  p rev i s ta  no  a r t .  26 ,  a  con t i nu idade  desc r i t a  no  capu t  f i ca  
l im i tada  a  duas  pa r t i c i pações  po r  ope ração .  
 
Ar t .  3 º  -  Es ta  Po r ta r i a  en t ra rá  em v igo r  na  da ta  de  sua  pub l i c ação ,  revogadas  as  d i spos i ções  em con t rá r io .  
 

Rio  de  Jane i ro ,  10  de  j unho  de  2026 .  
 

CARLOS EDUARDO SARMENTO DA COSTA 
Pres iden te   


